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· A S.4PEC vende os melhores 
adubos sempre aos melhores 

preços do mercado 

1 Ã OU B OS para todas as culturas 

SB pf~ Rua dos Fanqueiros, 121.1.º 
LISBOA 

LUS4LITE 
fiLrocimen~o nacional 

O material mala Indicado para nltrelra s, silos, 
coelheiras, aviários, colmeias, depósitos para 
água, vinho e azeite, canallsações, caleiras 
para rega, d lvlsorlas, tectos e coberturas. 

económico, resistente, leve, Isolador, hlgl~nlco 
e duradeuro 

O aoeec servlqo tecnlco preata, gratultaMente, 
todo• oa eaclerecl .. entoa 

Dlstrlbuidoret geral11 
CORPORAÇÃO M ERCANTIL PORTUGUESA, L,DA 

Rua do Alaorlm, 10- LISBOA 
Telefona 2 3948 -- 2 8 941 Tel eg: Flbroclmt nto 

Balncario ~e S. João ~o Deserto Ali-••e• 1 
Com alojamentos para doentes 

Proprieda de da Junta de Freg uesia de AI· 
Justrel - a dois quilometros de distancia da 
Vila e cerca de três da estação dos Caminhos 
de Ferro. 

Aguas medicinais com a seguinte classifica
ção : Fia, Hypersalina, Sulfatada, Ferrea, Cubica 
e Arsenical. 

1 
U tilisada com grande exito na cura das doen

ça• de pele e ulcera. antigas. 

OLIVAIS 

aumento ~e moe~uras e maior f un~a 1 
e • • • Üptimo resultado, com o nunca tive 

sem dúvida nenhuma, nunca tive 
tanta azeitona como na.s árvore.s 
adubadas com 

NITROPHOSKA IG Ili •• 
Fronteira-Manuel Fernandes Sobrinho 

O NITROPHOSKA 10 Ili também 
se recomenda para as culturas de 
frute iras, vinhas e hortas. 

(Cortar e enviar pelo correio) 

A' 
5odedade de Anilinas,. Cimifada 

Secçl o Agrlcola 

Lisboa - Travessa das Pedras Negras, 1 

Queiram enviar-me folhetos explicativos e mais 
informações. 

(nome) 

(concelho) 
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João Manuel Palma 
SERPA 

1 
Produtor e f abricanfe de azeites, pelos processos 

1 
mais modernos 

Francisco Romão Tenório 
Herdade da Figueira de Cima 

Creador de muares de raça seleccionada, e de gado cavalar, bovino, suino 
lanigero e caprino. - Produtor de toda a qualidade de cereais. 

Lãs, Cortiças, Azeites, Queijos 
ARRONCHES 

HERDADE DA GRAMICHA 
DE ---

feanctsco Adelino 9on~aloes 
Creador de gado bovino, sulno, lanlgero, azlnino e caprino 

PRODUTOR DE CEREAIS, LÃS, AZEITES E OUEIJOS 

ELVAS 

António Romão 
_fABRIC,\ DE MOAGEM DE FARINHA EM RAMA 

Amoreiras-GARE 

C. J. SOARES· 
CIRURGIÃO DENTISTA 

R. Alexandre Herculano, 108, 1.0-E. Telefone 4 2890 

Desconlo de 20 '/, sOhre a tabela aos socios do Crêmio lleHtejano a suas famllias 

Joaquim da !itloa Beifo Pais 
MONTE NEGRO - VALE DO SADO 

Trigos seleccionados e aprovados pela Estação de Ensaio de Sementes 
Cevada vulgar, distica, santa e preta, aveia, centeio e milho 

Legumes, carvão, - cortiça, le11has e madeira. 
Lãs, queijos, azeites - Porcos gordos e outros gados 

CLINICA 
MEDICO 
CIRURGICA 

DE 

Dr. João Polido 1 Dr. Cooas tima 
• 

Casa de Saúde 
Tratamentos electricos, diatermla 
Raios ultra-violetas, intra-verme

lhos, correntes galvãnicae 
farad1cas 

• 
RAIOS X 

• 
Quartos pa internamen10 de doentes 

•• 
AUa cirurgia a cargo do Ex.m• Sr. 

Dr. Amandio Pinto 

• 
B. Ca~itão João f rancisco de Som 

BEJA 

PATRICIOS 
Inscrevei-voa na 

cLUTUOSA NACIONAL. 
(ASSOCIAÇÃO SOCORRO MUTUO) 

Subsídios de 5, 10, 15 
e vinte mil escudos 

A mais soll1a garantia de sobre1i1êncl1 

Polainas Marca DUQUE 

da Rua do Ouro, 294 

São preferidas pelas 
pessoas de bom gos-

• 
to, pela elegancia, re- • 
sistencia e côr fixa, 
a retalho e revenda. 

' 

d :. ]. ). d'Almei a . -·--· 
Cereais, Azeites e Farinhas. 

Rua de S. Benlo, 291-Lisboa 
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A Lavoura vai ter um orgão na im
prensa diária. Esse orgão é, como te· 
mos noticiádo o jomat do Meio Dia. 

Ele constitui uma autentica neces
sidade. Já temos mais de 50 adesões 
para a constituição da Ale11tejafla Edi· 
tora, e podemos garantir: ainda nada 
pedimos aos nossos amigos. São eles 
que de muto proprio teem vindo até 
nós trazer·nos a sua adesão, porque 
todos sentem a necessidade dessa fôr· 
ça que no futuro será o defensor acer· 
rimo dos interesses da Lavoura. 

DIRECTOR 
PEDRO MURALHA 

passeio à margem esquerda do Guadia
na. Os visitantes irão ver, o que é um 
oceano de trigo; são léguas seguidas 
desse precioso cereal que nos levava 
todo o nosso ouro, quando apenas pro · 
duziamos trigo para 4 meses. 

A todos os nossos amigos que se 
interessem pela constituição da Altn· 
tejalla Editora. entidade que se des· 
tina a editar um dia rio que a defende, 
e que desejem ir a Beja no proximo dia 
3 pedimos que aos participem a sua 
adesão com a possível antecedencia. 

Pensamos em realisar no proximo 
domingo, 3 de Fevereiro a reunião em 
Beja de todos os aderentes á iaiciati· 
va. Será uma manifestação bonita, os .>. 

•lavradores do norte do Alentejo rece · 
bidos pelos do sul. 

Para essa reunião já temos compro
missos recebidos de amigos nossos que 
ali querem ir. 

Um desses compromissos é o do nos
so bom amigo. sr. dr. José Fraústo 
Basso, o Procurador á Câmara Corpo· 
rativa das Càmaras Municipais do SuL 
Consequentemente a importante vila 
Alentejana, Nisa, lambem se fará re
presentar na pessoa do ilustre Presi
dente do seu Município. 

No dia 4 realiza-se-há em Beja o 
importante mercado de gados, afim 
dos lavradores do Alto Alentejo apre· t 
ciarem o que é um mercado no sul 
alentejano. 

Pensamos tambem em promover um Monumento ú linbu de EIY•• 

N.0 18 

Redaoçio, Admini•ttaçio • Olidnu: 
R. DA ROSA, 10$- Tel•f. 2 16u -LISBOA 

Já recebemos adesões dos lavrado. 
res dos seguintes concelhos: 

Elvas. Beja Portalegre, Arronches, 
Ferreira do Alentejo Nisa, Campo 
Maior, Cuba. Odemira, Ourique, Ser· 
pa, Crato, e Moura. 

A atitude da Imprensa 
Já alguns jornais da imprensa dlaria 

se têm referido ao breve apareci
mento do jomal do Melo Dia. Esses 
jornais são: Diario de Notici~s. V~z, 
Dia rio de Lisboa e Dia rio do Alente10. 

Agradecemos muito a estes grandes 
orgãos da imprens~. dia ria as palavra~ 
carinhosas que dmgem ao nosso di
rector, palavras que nunca esquece· 
remos. 

( 

O 275.º aniversário 
das linhas de Elvas 

Passou hontem 14, o 275.º ani· 
versário da heroica e gloriosa bata· 
lha de Elvas, motivo porque êsse 
dia foi ali considerado feriado, ten· 
do-se realizado várias cerimónias co· 
memorativas. 

Oremio dos proprletarlos 
de maquinas debulhadoras 

O nosso amigo sr. José Francisco 
Serrano teve há dias em Lisboa uma 
conferência com o sr. Governador 
Civil de Portalegre. acerca da orga
nisação do grémio dos proprietários 

• de máquinas debulhadoras que tra· 
balham à maquia. O sr. Capilão Cala· 
do Branco já falou nesta organisação 
ao sr. !.ub-secretario da Corporação 

BRAZÕES ALENTEJANOS 

R.•dondo Mo"''° Viu• do Alentojo 
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TRIGO 
O «monstro» da moagem não pode continuar a dar as 

car tas em detrimento da Lavoura e do consumidor 

Vimos insistindo; O assunto é mui. 
to vasto, permite que to:los se lhe re· 
firam e está na tela da discussão. 
Queremos referir-nos à pretensão de 
se reduzir a h bela oficial do preco do 
trigo para se poder baratear o preço 
do pão. 

Sobejamente se tem demonstrado 
que nem o preço do trigo pode serre· 
duzido, atento o seu custo de cultivo, 
nem qualquer sacrifício da Lavoura é 
preciso para que o pão vaste a ser ven. 
dido aos preços de 1$1>0 e 1$70 kilo. 
Como o vinha sendo, pelo menos nesta 
região, como temos informado. E não se 
pense que essa laboração se lemitou 
a uns dias ou meses para experien· 
cias; perdurou anos, e continuaria, 
em beneficio do publico e das respe. 
ctivas emprezas, se uma nova organi
zação em que estas se filiaram as não 
levasse a obedecerem a u11 plano ge. 
ral de federação e de e>.ploracão a 
que evidentemente tem de se sujeitar. 

Os factos vtm encarregando.se de 
põr a nú a manigancia ; e os mesmos 
factos se encarregarão de a redusir às 
suas legitimas proporções de ganancia, 
se o Governo entender por bem inter · 
vir em pró! dos interesses da lavoura 
e das classes menos favorecidas de 
fortuna, as quais não podem nem de· 
vem ser espoliadas no seu principal 
alimento. que notoriamente é caro e 
péssimamente fabricado. 

Haverá força possível para domar o 
e monstro• a grande Moagem, a com· 
penetrar-se de que Portugal não é 
todo seu, e no sen jogo não pode con· 
tinuar a dar as cartas em detrimento 
das classes laboriosas e da lavoura 
que moureja nuÍna labuta tormentosa 
tendo apenas a esperança de que Deus 
a favoreça com tempo propicio para 
se refazer do muito dinheiro lançado 
à terra e de inumeras cançeiras sem· 
pre insuficientemente recompensadas. 

A descoberta dos burlões que em 
Evora, tentaram ou conseguiram, ex· 
piorar alguns lavradores prometendo· 
-lhes colocação mais rapida para os 
seus trigos, é uma triste confirmação 
das aflições da lavo.ura. não obstante 
apregoar-se que esta· vem sendo bene. 
fjciada, como se fosse certo que por 
todos os meios ela eficazmente vêm 
sendo protegida, como aliaz era de 
justiça, atenta a sua missão de bastar 
o consumo publico do Paiz e de ter 
isentado tste do ~u maior flagêlo 
financeiro, a importação de trigo, que 
absorvia as receitas publicas e aTolu· 
mava os encargos orçamentais, de um 
modo pavoroso. ' 

' 
No seu convívio com a lavoura, ti. 

veram os referidos burlões. conheci· 
mento da deplora.vel situação em que 
ela vive ; souberam que não obstante 
ter começado a colher trigos em Ju. 
nho. estamos em Janeiro e ainda não 
teve ensejo de ver sair dos seus celei · 
ros mais bagos de trigo do que os que 
as formigas acarretam ! Souberam que 
ao grande productor se facultava em
prestimos sobre trigos, á taxa de 4 .r 
que com alcavalas de selos transfe· 
rendas a comissões. se aproxima de 
50 Jº, taxa de desconto do Banco de 
Portugal, e mesmo assim esses em· 
prestimos são em milho porque são 
concedidc~ por conta-gotas, não os 
alcançando em muitos casos, antes 
das vésperas de serem distribuídos os 
trigos ás E' abricas. 

Sabem os burlões, que os lavrado· 
res não tínbam as acomodações prepa. 
radas rara as produções de trigo do 
ano findo , tendo de apropriar casões, 
chocbeiras onde o trigo rende especi· 
fico e apodtece, desvalurizando se dia· 
riamente, sem piedade de quem po· 
dia obstar a semelhantes torturas mo- . 
raes ordenando que tle fosse distri· 
buido ás Fabricas, embora fosse so· 
mente pl go na respectiva altura do 
rateio, pois que estas ttm as suas 
acomodações preparadas e possibili· 
dades de beneficiação. 

Sabem os burlões que a maioria da 
Lavoura agonisa, pois tudo tem de 
pagar a pronto pagamento. salarios, 
comestiveis arquisição de gados, e que 
os proprios adubos, não sendo pagos 
em Agosto, vtm ven.;endo juros leo· 
ninos, porque a lavoura não abarrota 
de protecção e de proventos . 

Tudo isso sabem os burlões e os le· 
vou á pratica de um crime quiçá per 
doavel. se tiver concorrido para des· 
pertar todos os que possam opôr·se·lhe 
com sanções benéficas e proveitosas 
que se não reduzam a promessas e a 
esperanças. 

A Lavoura não póde aceitar de bom 
grádo menhuma redução no preço do 
trigo, porque ésta só redundaria no 
seu maior . desiquilibrio e na sua 
abstenção na: sementeira e produç4o; 
e o facto a dar.se será a consumação de 
um pernicioso desac,erto porquanto se 
trata de uma impulsão nascente enor
memente prejudicada pela ultima im. 
portação de; trjgo, da qual sómente de; 
riva a alatm..ante abundancia a que 
facilmente se,dava destino barateando o 
preço do pão e fomentan_do o seu me: 
lhor fabrico· e. maiot: co,osumo. 

A Moagem lançou a •armadilha• 

á lavoura, conveocida certamente de 
que esta não reagiria : conseguiu o pre. 
vilegio da fabricação, das farinhas, 
conseguiu a limitação das padarias: e 
manobrando sempre, comprou a estas 
as licenças para fabricarem pão. su 
bstituidas por padarias suas. 

Enquanto não teve a cmáquioa 
montada• e enquanto alguns padeiros 
lhe fizeram concorr~ncia , manteve du
rante largo período o preço do pão a 
1$60 e 1$70 o quilo. Organizada a 
rede com a perfeição que lhe é pecu
liar, afastada a concorrtncia das pe· 
quenas fábricas, que ela não poude 
agremiar ao seu truc, às quais se 
fornece trigo por arreçoamento para 
não morrerem de fome; caçando as 
licenças às padarias concorrentes, dei
xando de dar a percentagem de l °/. 
aos seus agentes vendedores de fari· 
nhas por estas lhe não fazerem coo. 
corrtncia, fácil lhe será dar o golpe 
previsto - subir o preço do pão e 
aumentar os proventos remuneradores 
de tantas canceiras em holocaustro da 
grei financeira. 

E a visão foi mais longe ainda, 
elevou o preço do pão sem razão jus· 
tificada para forçar os pacientes con. 
sumidores a reclamar dos Poderes 
Constituídos melhoria de situação à 
custa da Lavoura, impondo.se a esta 
um sacrifício que só redundaria em 
benefício daquela, pois que, baratean. 
do-se o preço do trigo e do pão, só a 
grande moagem vinha a lucrar por 
obter a matéria prima em melhores 
condições de compra para vender o 
pão ao preço igual ao que manteve 
num • período de anos• com a tabela 
vigente dos trigos. 

Estará a Lavoura disposta a deixar· 
·se mistificar, ou como lhe cumpre, 
levantará o seu estandarte de salvação 
e d ignidade levando com a cortezia 
devida ao Governo, a sua repulsão por 
tamanha falta de consideração por ela 
que tanto vem esforçando-se por au. 
xiliar a situação, cooperando para a 
eliminação do desemprego e para de
safogo do tesouro publico, que faz o 
orgulho dos Portutuese5 e do grande 
Estadista que o lmcfou. / 

Confiamos no bom senso de quem 
tov.erna, que certamente esgotará todos 
os recursos para atingir o desideratum 
em causa; em ultimo caso, para gan· 
des. males j!randes remédios, permi· 
tindt> a liberdade do fabrico de farinhas 
e db pão exclusivament6' de tr.g9, 
para\ vermos co.mo se opéra o. milagre 
de. vóltarmos ao bom tempo em que 
se vendia pão a 1$50 o quilo, sem que 



Os peijuenos moa~eiros 
pedi ram p rovid encias a o sr mi niltro 
da Agr icultura, para que aej a fquili
brado o rateio da dis tribuição do1 

t rigos 

Os srs. Abilio Figueiredo, Guilher. 
me Pereira Pinto, J'tlanuel Maia Vidi. 
gal e Joaquim Ferreira da Silva, dele
gados dos pequenos moageiros do Pais 
avistaram-se, com o sr. ministro dà 
Agricultura, a quem entregaram uma 
representação, respeitante á situação 
da sua industria .. Diz se, ali, que ca 
manutenção da situação actual em 
que á grande parte da industria é, 
apenas distribuído trigo para uma la. 
boração diária de cinco horas, não só 
conduziria a ruína muitas organiza
ções em todos os requisitos de pros· 
peridade comercial e industrial, como 
traria graves perturbações sociais de
terminadas pela falta de trabalh~ de 
muitos opera rios•. 

Acrescenta que a acção dos repre
sentantes da pequena e da média 
industria não se tem feito sentir até 
agora, nos gremios distritais e no Con 
selho Geral; pormenoriza •desigual
dades do rateio e trros de coefici
entes• . e pede que a com~o. que 
fôr encarregada de fazer a revisão ás 
fabricas de moagem, estude o assunto, 
emitindo o parecer de que cse deve 
contar até o maximo de seis passagens 
de trituração>, para estabelecer o ne
cessário equ1librio. 

Foca, ainda a distribuição de trigo 
para massas, o que-diz-não se ex· 
plica; cita exemplos a favor de tal pa
recer e termina por pedir: •Que ás 
fabricas em laboração seja distribuido 
o trigo necessário para trabalhar du
rante pelo menos. 8 horas: quem não 
tiver clientela que lhe absorva a fari · 
nha obtida nesse numero de horas de 
trabalho poderá trabalhar durante me· 
nos tempo; que se complete a distri
buição de Janeiro, já em curso, e se 
proceda. imediatamente, à de Feve
reiro •. 

O .sr. ministro da Agricultura prome
teu 10teressar se pelo assunto olhando 
aos intertsses de todos. 

o trigo então tivesse depreciação por 
qualidade de rijo ou móle e susten
tava tabela oficial de preÇo superior 
ao actua l 

A época dos grandes negócios fin. 
dou com o 28 de Maio, data da re
denção para Portugal, de comtço de 
vida nova e de extinção dos processos 
que a originavam. 

Se não-não caminhamos bem! 

9, 1/935. 
José Mendes 

Lo~rodor em El~as 

VIDA ALENTEJANA 

Aolóoio ~arJio~a 
Faz ámanhã 10 anos que faleceu 

o alentejano Antonio Sardinha, que 
foi um mestre na poesia e que dei
xou uma larga lista de trabalhos lite· 

rários, tendo sido por isso um enor
me valor nas letras nacionais. 

Morreu novo, pois apenas contava 
36 anos. Todavia, ainda hoje esse 
alentejano ilustre é lembrado com 
saudade, por todos os seus numero
sos amigos. 

~e 

C.sa onde na.tcea An 1ónio Sardinlaa 

Foi o precursor em Portugal da 
política integralista que creou inume
ros adeptos em Portugal, a.guns de 
muito valor intelectual. 

Dr. Rui de Andrade 
Teve um violento ataque de gripe 

o nosso colaborador e amigo sr. dr, 
Rui de Andrade que, felismente já se 
restabeleceu um pouco. 

3 . ·', 

Cotações 
1 

Na sessão do dia 5, na Bolsa de ' 
Mercadorias de Lisboa, vendia-se: ' 
Cevada a $95 o quilo, aveia $88; mi- ' 
lho branco 1$18; lava ratinha 1$15; 
dita meã 1$28, tudo cil Porto. 

Na sessão do dia 8 apenas apare
ceram lambem vendedores do Porto, 
com a seguinte mercadoria: Milho 1 
branco l $17; cevada $96; aveia $87; 
lava ratinha 1$18 e tremoço $64 o 
q uilo. 

Na sessão de 12 foi vendido arrôs ' 
estrangeiro descascado por 90$92 os 1 
IOC quilos. cif Douro. t 

Estremôs 
A carne de porco no ultimo merca- , 

do rel!ulou a 92$00 a arroba. O azeite ' 
a 60$00 nos lagares e a 6$80 o litro ' 
a retalho. 

Veiros 
A carne de borrego e de chibato, 

muito ordinaria vende.se a 6$00 o 
quilo; toucinho a 7$00; morcela a 
10$00; linguiça 12$00; 

Francisco Porto 

Em Cabeço de Vide faleceu a es
posa do nosso assinante Francisco 
Porto, de Fronteira, a quem enviamos 
os nossos sentidos pezames. 

f abrica de farin ha em Rama 
José Rosa --

C A S T RO VERDE 

~arlos ftuguslo de Brilo Guerreiro 

fábrica de Moagem ·. j 
de farinha em rama 

Santa Barbara de Padrões 
CASTRO VERDE 

CLINICA MEDICA OENTAíllA 
Calçad~ do Ca1mo, 25, s 1.-D. -Telefone 2 1146 
Todo e qualquer trebelho de cirurgia 1 

da especiolldede - Clinice medice 
20 •. de de.conto 

aos essin&ntes de VIDA ALENTEJANA 
e socios do Gremi1.1 Alentejano, 

sobre a tebele efixede no Consultório · 

Dr. J oaquim A. Guerreiro 
Cirurgião Dentista 

Rua do Loreto ~0-1.º 
Telefone 20715 

Trabalhos em todos os sistemas e pelos 
processos mais modernos. 

20º/0 de desconto aos assinantes da Vida 
Alt11/tja11a e soc1os do respectivo Gremio. 
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Monutl Maria E-sparteiro, nosso a•Jin1tnle 
em Beja 

1 

Ltri7 Caldeira, nosso assinante em Cabeco de Vide 

, 

• 

' 

Francisco Ron1üo Teno1io, nOt•J<> aJsinante eni Arrouches 

- .• 

• 

NoJJO <:olaborador e 

• 

A netínlis elo •r· CoJt• Pinto (Souzel) 

• • 

A 

~ M•noel Ponce Romio, filho do no••o Francisco Ponce Romão ( Arr<>nclie•) lo•~ Fr•nci1co Lopt$. nos•o •JJinante 

1 
auin•nle E. R.otDio Tenorio (Arronclie•) em Portaleare 
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6 VIDA ALENTEJANA 

Federação Nacional dos Produtores de Trigo 
Sob o n! 24.949, publieou o •Diario do 

Oovtrno• o seguinte dtcrt10: 
CAPITULO 1 

Organização, atribuições e fina 
da federação 
1) Organlzaçlo 

Artigo 1.• A Federação Nacional dos PrQ
dutores de Trigo (F. N. P. T .), criada pelo 
decreto n.° 22:871, de 24 de julho de 1933, 
é uma organização corporativa de interesse 
publico, de funcionamento e administração 
autonomos, com personalidade jurídica, re· 
presentativa de entidades patronais e de ca
pital, e exerce a sua acção ao abrigo do dis· 
posto no decreto-lei n.° 23:049, de 23 de 
Setembro de 1933, e dos preceitos contidos 
neste diploma. 

Ar!. 2.• A F. N. P. T. é constituida pelo 
conjunto de grémios dos produtores de 
trigo instalados em todos os concelhos de 
produção media anual não inferior a um 
milhão de quilogramas de trigo, calculada 
sobre a produção dos ultimos três anos . 

Art. 3.° Os grémios concelhios são também 
organizações de caracter corporativo, de in· 
teresse publico. gozando de personalidade 
jurídica, e neles se consideram filiados todos 
os produtores de trigo, quer sejam proprie· 
tarios, arrendatarios, parceiros ou seareiros, 
os senhorios que recebam rendas em trigo e 
ainda as pessoas ou entidades que recebam 
prestações em trigo. 

§ l.' Os grémios designar-se-ão por •Ce
leiros dos Produtores de Trigo do concelho 
de ... ». 

§ 2. º Os produtores de trigo com residen· 
cit ou sede em concelhos onde não sejam 
instalados 2'.rémios serão inscritos, por Ire· 
guesias, no grémio mais proximo. 

Art. 4.° A direcção da P. N. P. T. pode 
autorizar a constituição de delegações dos 
grémios nas sedes das freguesias quando as 
necessidades do serviço e a comodidade dos 
povos o justifiquem e ainda nos concelhos a 
que se refere § 2.° do artigo anterior, ou nas 
suas freguesias e sob as mesmas condições. 

Art. 5.° A !'. N. P. T. e os grémios exer· 
cem a sua acção com respeito absoluto pelos 
interesses gerais da Nação e de harmonia 
com os princípios expressos no Estatuto do 
Tribunal Nacional. 

Art. 6.• A F. N. P. T. representa legal· 
mente todos os elementos d11 produção de 
trigo do continente e tutela os respectivos 
interesses perante o Estado e perante as ou· 
Iras Or2'.anizações çorporativas. 

Ar!. 7.° Os grémios representam legatmen· 
te todos oa elementos da produção de trigo 
do respectivo concelho ou da área da sua 
influencia. 

2) Atrlbulçllea e fins 

Ar!. 8.° Compete á f. N. P. T., além das 
atribuições que lhe forem conferidas no regi 
mento das corporações, as seguintes: 

1.1 Estudar os aperfeiçoamentos a adoptar 
na cultura do trigo e contribuir para o seu 
progresso de colaboração com os organismos 
oficiais; 

2 • Orien tar, regular e fiscalizar a activi· 
dade dos grémios; 

3.' P romover o armazenamento, conserva· 
ção e beneficiação dos trigos entregues á sua 
guarda; 

4 a Construir e arrendar armazens, depo· 
sitos ou silos. onde e quando lôr julgado 
necessario; 

5. ª Proporcionar aos produtores de trigo, 
por si ou por intermédio de quaisquer insti· 
tuições bancarias, elementos de crédito ou 
os financiamentos necessarios; 

6.ª Efectuar, por intermédio dos grémios 
concelhios, a compra. venda ou colocação 
dos trigos e as operações de entrega e liqui· 
dação correspondentes; 

7.• Proceder, por intermédio dos grémios, 
ao recenseamento dos produtores de trigo 
na área dos mesmos grémios; 

8.• Cooperar com o Instituto Nacional do 
Trabalho e Previdencia na criação de insti
tuições de previdencia e assistencia aos tra· 
balhadores rurais, utilizando por via de regra 
as Casas do Povo; 

9.ª Realizar quaisquer outras operações de 
harmonia com os seus fins sociais. 

CAPITULO li 
Direcção e administração da f. N. P. T . 

1) Conaelho Gera l 

Ar!. 9.° As atribuições que normalmente 
competem ás assembleias gerais são come
tidas ao conselho geral, constituido pelo de· 
legado do Governo e por um representante 
de cada grémio eleito pela direcção. 

§ 1. 0 O conselho geral poderá dividir· se 
em secções distritais, provinciais ou regio· 
na is. 

§ 2.° O mandato dos delegados ao conse· 
lho geral terá a duração das direcções que 
os elegerem. 

§ 3.° Os delegados ou representantes dos 
grémios tem direito a remunera~ ão por cada 
sessão a que assistirem e á importancia do 
transporte em caminho de ferro. 

Art. 10.° Os votos dos delegados ou re· 
presentantes de cada grémio são proporcio· 
nais ás quantidades manifestadas no mesmo 
grémio, em milhões de quilogramas. no ano 
imediatamente anterior. á razão de um voto 
por cada milhão. 

Art. 11. º Compete ao conselho geral: 
l .° Eleger a respectiva mesa, constituída 

por um presidente, um vice-presidente e dois 
secretarios; 

2.0 Eleger os vogais efectivos e substitu
tos da direcção; 

3.° Discutir e votar o orçamento, o balan· 
ço as contas e os relatórios da direcção; 

4 º Dar parecer sõbre todos os assuntos 
que interessem á produção e comercio de 
trigos. 

§ único. O presidente do conselho geral 
poderá assistir ás reuniões da direcção. 

2) Dlrecçle 
Art. 12 •A direcção da F. N. P. T. será 

constituída pelo delegado do Governo e por 
três vogais efectivos e três substitutos eleitos 
pelo conselho geral. 

Art. 13.° Na sua primeira reunião a di • 
recção escolherá o presidente, o vice·presi· 
dente e o secretário. 

Art. 14.° O dele~ado do Governo e os VO· 
gais electivos da direcção em exercido tem 
direito a uma remuneração mensal fixada 
pelo ministro da Agricultura. 

Art. 15.° E' obrigatória a presença .iiária 
na séde da F. N. P. T .. durante as horas 
normais de expediente, da maioria dos di· 
rectores em exercido. 

Art. 16.° Compete especialmente á di· 
recção: 

a) Representar a F. N. P. T. em juízo e 
fora dele: 

b) Tomar todas as resoluções indispensa· 
veis para a eficaz e completa realização dos 
fins da f . N. P. T.; 

c) Contratar o pessoal e lixar a sua remu· 
neração; 

d) E.laborar os regulamentos internos e 
as ordens ou instruções necessarias; 

e) D ar execução a todas as disposições 
legais em que expressamen•e se não confi· 
ram poderes ao conselho geral, e bem assim 
ás deliberações desse conselho; 

f) Coordenar, orientar e fiscalizar a acção 
a exercer pelos grémios concelhios; 

g) Elaborar anualmente um relatório dos 
trabalhos realizados. 

Art. 17.° Para obrigar a f . N. P. T. é bas
tante a assinatura do presidente da direcção 

ou vice· presidente, na falta ou empedimento 
daquele, e de um dos vosiais. 

CAPITULO III 
Dos grlmloa concelhios e suas 

delegações 
1 ) Dlrecçlo 

Art. 18·º A direcção de cada grémio é 
constituída por dois vogais efectivos e dois 
substitutos eleitos pelos vinte maiores pro
dutores inscritos, e por um terceiro vogal 
efectivo e outro substituto nomeado pela 
F. N. P. T. de entre os produtores da área 
do grémio. 

§ único. Os vogais que constituem a di
recção do R'rémio escolherão entre si o res
pectivo presidente. 

Ar!. 19." As direcções dos grémios con · 
celhios constituem delegações proprias da 
F. N. P. T. na respectiva área e as delega 
ções de freguesi~, bem como as aelegações 
dos concelhos em que não existirem R'rémios, 
representam a direcção do grémio a que per
tencem essas freguesias ou concelhos, 

Ar!. 20 ° Compete aos grémios, pelas suas 
direcções: 

a) Defender os interesses da produção na 
respectiva área; 

b) Cumprir e lazer cumprir as disposições 
' aplicaveia das leis e regulamentos; 

c) Cumprir e fazer cumprir as instruções 
emanadas da direcçio da f. N. P. T. e in
formá- la sobre os assuntos ou problemas 
que interessem aos seus associados ou que 
por aquela lhes tenham sido apresentados; 

d) Efectuar a compra de trigos , seu arma
zenamento, beneficiação e distribuição e as 
demais operações sobre trigos, de conformi· 
dade com as instruções emanadas da 
direcção; 

e) Promover por si e por seus delegados 
o recenseamento dos produtores e os mani
festos ou inqueritos que forem determinados 
pela direcção da f. N. P. T .; 

f) Proporcionar informações e auxilios aos 
seus associados na delesa dos seus inte
resses; 

g) Nomear o respectivo delegado ao con· 
selho geral da F. N. P. T. 

Ar!. 21.º Aos delegados das direcções dos 
grémios nas freguesias ou nos concelhos 
onde não existirem grémios compete dar 
cumprimento ás inalruções recebidas daque· 
las direcçõel e executar todos os serviços 
que lhes forem cometidos, nos termos das 
leis e regulamentos em vigor. 

Art . 22.° As direcções dos grémios e suas 
delegações tem d ireito a remuneração varia• 
vel, de conformidade com o valor das ope· 
rações efectuadas e com a natureza e dura
ção dos serviços prestados. 

§ único. As remunerações ás direcções dos 
grémios serão fixadas pelo ministro da Agri
cultura, sobre proposta da f. N. P. T., e 
não serão obrigatoriamente atribuídas a 
todos os membros nem d ivididas necessa
riamente em partes iguais. As remunerações 
aos delegados dos grémios serão lixadas 
pela direcção da F. N. P. T., sob proposta 
das direcções dos mesmos grémios. 

2) Direito• e deveres doa a6cloa 

Ar!. 23.° São direitos dos sócios, além dos 
que lhes competirem pelas leis e regulamen
tos, os seguintes : 

J.o Comparticiparem no fundo social do 
grémio concelhio em que estejam inscritos e 
no da f. N. P. T . na proporção em que para 
êle tiverem contribuido; 

2 ° Receberem ao preço legal a importân
cia da liquidação dos trigos por êles entre
gues aos grémios, com a dedução dos encar· 
gos inerentes; 

3. o Utrlizarem os serviços de assisténcia 
técnica e financeira criados pela F. N. T. P. 
ou que lhe sejam cometidos pot lei. 
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§ único . Não podem fazer parte dos cor· 
po1 direclivos e deliberativos da f. N. P. T. 
ou dos irrémios os productor'5 que sejam 
comerciantes, comissários ou empregados 
de caus de venda de cereais . e bem assim 
~· que lorelt' proprietários, sócios, comis1á· 
nos, empregados ou representantes d e fábri· 
cas d e moagem . 

Art. 2~ • São deveres dos sócios: 
1:º Cumprir ~· obrigações impostas pela 

le1i11tação em vtgor sllbre a produção e co
mrrcio de tricos; 

2.• Cooperar com os organismos d irecti
vos da f. N. P. T. para a realização dos fins 
d a mesma Federação; 

J.o Manifestar de 15 de Junho a 15 de Ou· 
tubro. de cada ano , perante a direcçl o do 
1rrém10 ou suaa detegacões , a totalidade da 
colheita de !ricos, indicando a quantidade 
disponlvel para venda, qu;alidade e data em 
41ue .du eia.m proceder à sua colocação; 

j. Manifestar de J a 15 de Maio e nas 
condições do número anterior o excedente 
dos tric oa reservados para sementeira e gas· 
tos da aua casa agrfcola; 

5.° Contribuir para o fundo social da f. 
N. P. T . e do respectivo grémio com uma 
taxa allbre cada quilograma de trigo dispo· 
nin i para venda, que será fixada anualmente 
pelo. miníatro da Agricultura, sob proposta 
da d1reclo da f. N. P. T . 

§ 1.0 A taxa referida no núme ro anterior 
nio poderá ser inferior a $02 por quilo2rama 
e.nquanto o fundo social da f. N. P. T. não 
tiver at!nitido a quantia de 25.000 contos. 

§ 2. A refenda taxa será deduzida do 
preço doa trliros no acto da liquidação. 

Ar!. 25.0 A falta de manifesto a que se re• 
fere o n.o 3.0 do artigo anterior ou a sua 
inexactldlo é punida com multa igual ao 
quíntuplo da cotização obrigatória. 

§ único. e· admitida uma tolerância de 10 
por cento para mais ou para menos na quan· 
tidade manifestada. 

CAPITULO IV 

Recenaeame nto do1 produtoreadetrifo 
e d o1 t r abalb adorea rurais 

1) Doo " rodutoroo do t rt10 

Art. 26.o A f . N. P. T. o r1ranizará o recen
eeamento dos p~odutores de trigo em face 
dos. manifestos e procederá em cada ano à 
rev11io do recenceamento. 

Art. Xf.o Os deleeados doa grémios de· 
vem. receber os manifestos dos produtores 
~e tneo e , depois de verificarem a sua exac:. 
t1dio, remet~-los semanalmente à direcção 
do rupectivo grémio. 

Art. 28 o As direcções doa grémios orga
nlnrio o recenceamento dos produtores p0r 
fréeueslae, até ao dia 30 de Outubro de cada 
ano e remeterão duas cópias dêle autentica. 
das pelo presidente, à r tspectiv~ delegaçlo 
ou ao regedor da fréguesia onde nio houver 
deleg1çio, a fim J:le serem afi11ados, por oito 
dias, nos lugares publico• do costume para 
efe.lto de reclamação. 

Art. 29.° A d irecção do celeiro concelhio 
rectifícará o recenseamento em face d u re · 
damações apresentadas e enviará cópia dele 
•!t ao dia 30 de Non •bro de cada ano à 
d1recçlo da f. N. P. T. 

Art. 30.° A f. ~· P. T. organizará sôbre 
os elementos refendo• nos art1c o1 anteriorea 
o recenseamento geral dos produtores de 
triao e procederá e m cada ano à sua revisão. 

2) Doo tnbol"•doro• rural• 

Art, 31.° As direcções doa grémios c:once · 
lblos d evem cooperar com 01 organismos 
previ1to1 na allnea 9) d o artigo 8.• na orga
nlzaçlJ do recenseamento dos trabalhadores 
rurais de um e de outro sexo residentes em 
cada fr~guuia. 
S llnko. Na er~anização do recenseamento 
devem descriminar-se 01 que vivam exclusi· 
vamente d~ seu salári~ e 01 que sejam tam
bélJ! rtndem~• · parceiros ou proprietá aio1, 
e amda o numero de peu oas d e fa mllia a 
ICU carjlO. 
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CAPITULO V 
Re ndimentos e encargo • 

Ar!. 32.* Constituem rendimentos da f. 
N. T. P. : 

1.* Os provenientes das suas oper3ções 
nomeadamente juros, comissões ou percen..'. 
tagens cobradas por prestação de serviços· 

2.• Os. rendimentos do fundo reserva ge'. 
ra.I conshtuldo nos termos do artigo 41.° 
deste decreto; 
. 3. • 50 por cento do produto du multu 
impostas aos produtores; 

4.• Uma taxa por cada quilograma de trigo 
estrangeiro ou c.oloni_al importado no conti
nente da Republica, fixad a pelo ministro das 
finanças, e não inferior à que recair sôbre a 
produção nacional. 

Art. 33.o Constituem rendimento privativo 
dos grémios concelhios: 

1. • Os rendimentos provenientes du suas 
operações; 
. 2. • 50 por cento do produto das multaa 
1mpostaa aos produtores na área da sua in· 
flulntia; 

3.° O produto d a liquidação dos respecti
vos celeiros municipais. clectuada nos ter
mos do decre to n.• 15.893, de 25 de Agoato 
de 1928. 
T.~rt. 14.° Constituem encargo• da f. N. P. 

1 : As ~uu despezas de administração; 
2 Os 1uro1, _comissões e quaisquer ou

tras verbas relativas a operações que direc-
t~mente realise de sua conta 

Art. 35. • Constituem encarg~1 dos gr~mios• 
1.• As suu despezas de administração· 
2.• A• rendas e encarges dos armazen~ e 

sua conservação; 
3 • As despezas de conservaçio e benefi · 

ciação do t-ereal arrecadado· 
4.* A participação nas des'pnaa extraordi

nárias de !i•calização; 
5.0 0 1 1uros, comissões, prémios e quais

quer outras verbas relativas ás suaa opera
ções. 

CAPITULO VI 
1) f'u ndo1 aoclala, de r ese rva e de pre· 

vlde ncla ru r a l 
• ) Pundo• ooolol• 

Art; ~6.º O fundo social da f. N. P . T. t 
ce n1htu1do por 40 por cento da Importância 
d a quota social a que ae refere o n • 5 • do 
1rti11:0 24 • dhte decreto. • · 

A.rt. 37.0 O fundo aotial da f. N P . T. é 
fixado em 25.000 contos. podendo ser ele· 
n do a 50.000 por despacho do ministro da 
Aarlcuttura, sob proposta da dlrecçio da F. 
N. P . T .. ouvido o conselho eeral. 

Art. 38.o O fundo social dos e rémio1 cons. 
tltulr-1e-à, nos termos rlos artigos anterio
res, depois de o fundo social da f . N. P. T. 
ter atingido a Importância de 25 000 contos. 

§ único. A participação de cada grémio 
n~ fun~o social_ da federaçlo será propor· 
c1onal as quantias pagas pelos respectivoa 
produtores para a constituiçlo do aludido 
fundo. 

Art ; 39.0 O fundo social de cada grémio 
será fixado oportunamente pela direcção da 
f . N. P. T. e coaatituido por 55 por cento 
da Importância da quota social a que se re
le". e o n.• ~ •do artigo 24.• dêste decreto. 

Art. 40. 0 1 produtores, por intermédio 
doa reapectivos grémios, ficam Interessado• 
na \ederaçio proporcionalmente b impor· 
tãncau c~m que con~ribui ram para o seu 
funde 1oc1al. e f1c.am d1rectamente interetsa· 
~o~ no P!Óprio grémio proporcionalmente 
as 1mportanclas com que para lle contribuí
ram. 

b) P•ntfo do ro•orvo 

Arl. 41.: O fundo de reserva da f. N. P. T. 
e d~ gremlos aerá constituldo por 5 por 
cento daa importâncias arrecadadas. uoa ter
mo• do n. • 5.• do artigo 24.* dhte decreto. 
. § dnico . Estu importânclu serio conver

tidas em ~ítulos de dívida p6blica portuguesa 
ou em hl•IOl ·Ouro estrangeiro• de 1.• or· 
dem. 

7 

e ) Pund o do provldlnclo r urel 

Art. t2.* O fundo de previdência rural será 
conatituido pe.'o produto da taxa de $00(5) 
sôbre cada quilograma de trigo manifestado 
para venda. 

§ 1.* f i ta importância será cobrada ao 
produtor por melo d e desconto no aclo da 
liquidação do trigo. 

§ 'J.° _A importância correspondente ao tri· 
go manileatado para venda em cada grémio 
será atribuída pela f. N. P. T. á Casa ou 
Casas do Povo instifuidu na área dos mes. 
~os grémio• . devendo ser·lhe dada a aplica
çao seeu111te : 

Um terço para as deapeus da Casa do 
Povo e, em especial, para aa obru de inte · 
rêsse comum nu épocaa de falta de traba· 
lho· 

Um te~ç~ p_ara fundo _d e reserva da rupe· 
cliva institulçao d e prev1d~ncia f 

Um terço para o fundo d e assistência 
§ S.° Se houver na área do grémio ~111 

d_o Q,Ue u"'!a Casa do Povo, a referida Impor· 
tanc1~ sera rateada por todas em proporçlo 
do numero de associados de cada uma. 

§ 4. • Se não existir na área do ~ré mio 
qu~lquer Casa do Povo, será deP.o•ltada na 
C.,a1x~ qeral de Oep6sitos, Crédito e Previ
denc1a , a ordem do sub-secretário de falado 
d~s Corporações e Previdência Social, sob a 
~brica de •fundo de previdência e auistên· 
caa . aos trabalhadores ruraia._ o qual terá a 
aphca.çio que lhe lhe fôr dada em diploma 
espeC1al. 

§ 5.° .A taxa a que se refere hte artigo 
começara a ser cobrada allbre oa tricoa da 
colheita rlc 1935. 

CAPITULO VII 

Balanços 

Art. ~ 3.~ c;>s balanços anuaia da f . N. P. T 
e dos grem1os concelhios serio encerrado• 
em 31 de Ju lho. 

Art 44. O excedente dos rendimentos sti. 
bre. os enc.argos da federação e dos grémios 
s~r~ encorpor~d~ nos respectívos fundos so
~1111 até. se ahng1r o _limite designado no ar• 
t1go 37. e o que vier a s er findo no1 ter
m,oa do artigo 39.°. 

§ llnico. Alinitidos êsses limites o exce· 
de nte será distribuído pela forma ;cgulnte : 

a~ Retribuição a!é à taxa de 5 por cento do 
capital representativo do fundo social : 

b) O remanescente será destinado : 
1.° 50 ~-r cent? para distribuir pelaa cai. 

xas do credito agricola Mutuo inatitutdu na 
área dos grémios, de conformidade com o 
qu~ fôr estabelecido entre a F. N. P. T. e a 
Caixa Nacional de Crédito; 

2.0 50 por cento para fins de previdência 
e usl1tência. em conformidade com o que 
f~r estabelecido entre a f. N. P. T. e o lns· 
titulo Nacional do Trabalho e Providência 
Social 

Ar!. 45.° O excedente dos encargo• sobre 
11 rendimento• será suprido : 

I .° Pelo fundo social; 
2. • .Pelo fundo de reserva geral. 
§ u.~lco. O fundo social e fundo de reser. 

va uhhsador noa termos dhte artigo serio 
de novo reintei:rados. 

CAPITULO VIII 

Créd ito 

A~t . 46.° A f. N. P. T . poderá conced er 
c~éd1to dorecto aos produtores de trigo• 1e.r· 
".1ndo·se d.os próprios meios ou com o ~uxl· 
ho de_q~a11quer 1ntltuições de crédito. 

§ un1co. Normalmente poderá realizar 
operaçõea de desconto de cautelas de pe
nhor (•Warrants• ) emitidas por ela própria 
co~ a ma~gem de garant.ia, taxa de juros e 
mats cond1.ções estabelecidas pela direcção, 
sendo q~a1squer ~utr11 operações submeti
d as prhtamente a apreciação do delegado 
do Governo. 

Art. 47." A f. N. P: T. procurará ainda 
obter. e m qua;squcr instltuiçõea d e crédito 
11 po11ivel1 facilidades e vantagena para ~ 



concessão de crédito aos produtores, de· 
vendo informar todas as pretensões sempre 
que estes o solicitem. 
' Ar!. 48.° A F. N. P. T. poderá ainda, com 
prévio assentimento do delegado do Oovêr
no e autorizado do Ministro das fjnanças, 
contrair os emprestimos indispensáveis para 
a consecução dos fins que lhe são atri· 
buidos. 

Ar!. 49.° Os armazens. celeiros ou silos 
cm que se encontrarem depositados trigos 
para o efeito da emissão de titulo de cré
dito, serão considerados armazcns 1_terais 
agrícolas. 

Ar!. 50." Aos tilulos, armazens, celeiros 
ou silos a que se refere o ar!il!'O anterior 
são aplicáveis as disposições legais acêrca 
de armazens gerais e cautelas de penhor 
(<warrantes>), designadamente o disposto 
no artigo JS.° e seus §§ 1.0 e 2.º do decreto 
n.° 206, de 7 de Novembro de 1913. 

Art . 51.° No caso de protesto das cautelas 
de penhor ( •warrants») ou de qualquer 
operação de crédito não liquidada, as mer
cadorias depositadas em penhor poderão 
ser vendidas independentemente de leilão 
e de quaisquer outras formalidades. 

Ar!. !S2 º Os créditos provenientes de tran• 
sacções sobr" trigo, realizadas nos termos 
deste decreto, gozam de privilégio mobiliá· 
rio em todas as classes, sem prejuízo de 
responsabilidade inerente á qualidade de 
fi~I depositário. se o houver. 

CA PITULO IX 

Penalidades 

Art. 53.° O não cumprimento das obriga· 
ções impostas nêste decreto aos produtores 
de trigo importa a aplicação das penalidades 
seeuintes, conforme a gravidade dos casos, 
se outras não estiverem expressamente des· 
critas: · 

1 .• Admoestação simples; 
2." Admoestação aj!'ravada com multa va· 

riável de 100$00 até 10.000$00; 
• 3.0 Perda a favor do grémio dos seus di
reitos sobre o respectivo fundo social. 
. Art. 54.º Os membros dos corpos gerentes 
da f . N. P. T . e dos grémios respondem, 
pessoal e solidàriamente, pela inexecução 
do mandato e pela violação dos estatutos e 
preceitos legais. 

CAPITULO X 

Disposições gerais 

Ar!. 55.º O ano social da f. N. P. T. e 
dos grémios começa em 1 de Agosto de 
cada ano e termina em 31 de Julho do ano 
seguinte. 

Art. 56.º A F: ~. P. T. pode consignar em 
jrarantia dos emprestimos que tiver neces· 
sidade de contrair para a realízação das 
operações previstas neste decreto e para a 
organização, montagem exploração dos ser
viços o seu fundo social e o valor dos trigos 
por ela adquiridos. 

Art. 57. 0 Na aquisição de trigos está dada 
preferência aos trigos de seareiros e de ·pe
ljuenos produtores. 

§ único. Do valor do trigo , porém, será 
deduzida a importancía correspondente aos 
encargos do armazenamento, quebra de es· 
pecifico e transporte. 

Ar!, 58.° Todas as disponibilidades da f. 
N. P. T. e dos grémios concelhios serão de
po1itadas ne Caixa Geral de Depositas, 
Crédito e Prevideaci1 ou aa1 Caixas de Cré. 
dito Agricola Mutuo. 

Art. 59." A direc9ão da f. N. P. T. poderá 
~eterminar qu~ os pagamentos e recebimen· 
tos relativos ás operações dos grémios se· 
jam efectuadas por intermédio das Caixas de 
Crédito Aitrlcola Mutuo. 

Art. 60.º. Os levantamentos de fundos se
rão feitos exclusivamente por meio de che· 
ques assinados pelo presidente da direcção 
d~ f. N~ P. T., ou pelo vice-presidente. na 
f.ita ou impedimento .daquele, e por um 
voi:-al~ 011 pelo presidente e um vogal das 
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direcções dos grémios; devendo os paga· 
gamentos efectuar·se também por meio de 
cheques assinados pelas referidas entidades 
e entregues em troca de recibos devidamen· 
te selados e assinados. 

Ar!. 61.° Aos membros da P. N. P. T. 
e dos grémios ou delegados deste . e ao pes
soal da fiscalização serão concedidas as re • 
galias de entrada e livre transito nas esta
ções e locais de carga e descarga e de qual
quer guia de transporte, e as de defesa pes· 
soai de que gozam os agentes da autori • 
dade, para o que lhe serão fornecidos car· 
Iões de identidade visados pelas autoridades 
competentes. 

Ar!. 62.°. A f. N. P. T. prestará todo o 
auxilio aos organismos oficiais do Ministérie 
da Agricultura, no que respeita à produção 
e comércio de trigos, fornecendo todas as 
informaç5es e esclarecimentos que lhe fo· 
rem solicitadas. 

Art. 63.° As autoridades administrativas e 
os luncionarios civis ou militares prestarão o 
seu auxilio na medida das suas atribuições 
à F. N. P. T. aos grémios e seus delegados, 
e, dum modo geral, aos agentes destas ins
tituições, sempre que por êles lhes seja so· 
licitado para cumprimento do disposto neste 
artigo. 

Ar!. 64.°. Das deliberações tomadas pela 
direcção da F. N. P. T. haverá recurso 
para o conselho geral e das resoluções des· 
te para o Ministério da Agricultura. 

Art.65.". AdirecçãodaF. N. P. T. po· 
de suspender, com assentimento do dele
gado do Governo, as direcções dos grémios 
por irregularidades graves ou faltas sucessi· 
vas no cumprimento das suas obrigações, 
devidamente averiguadas. 

§ único. Nêstc caso será imediatamente 
nomeado um delegado ou comissão admi· 
nistrativa com os poderes que competiam 
à direcção do grémio até que esta seja 
substituida ou reconduzida. 

Art. 66.0 • O delegado do Oovêrno na di· 
recção da federação deve ser um engenhei
ro·agrónomo diplomado e terá os direitos e 
obrigações que competem aos vogais da 
mesma direcção. 

§ único. () delegado do Oovêrno tem o 
direito de voto a respeito das deliberações 
da direcção ou conselho l!'eral que repute 
lesivos dos interesses do Estado ou contrá • 
rias à lei, e essas deliberações ficarão sus
pensas até resolução do ministro da.Agri
cultura. 

Ar!. 67.0
• A suspensão da f. N. P. T. só 

pode ser decretada pelo Governo, que no· 
meará para proceder às respectivas opera
ções, uma comissão liquidatária. 

Art. 68. º. fica o ministro da Agricultura 
autorizado a permitir a criação de grémios 
em ooncelhos de produção inferior a um 
milhão de quilogramas de trigo, quando as 
necessidades e a comodidade dos povos o 
justifiquem, e sob proposta da f. l'i. P. T. 

Ar!. 69.0 • Nos casos omissos observar-se• 
·ão os preceitos da lel!'islação sôbre organis· 
mos corporativos e sôbre as instituições so. 
ciais agrlcolas, designadamente o estatuido 
no decreto n." 5.219, de 8 de Janeiro de 
1919. 

Art. 70.º. Fica o ministro da Agricultura 
antorizado a promover de acôrdo com a 
Caixa Nacional de Crédito, e sob a depen· 
dência desta, a instalação de caixas regio
nais de crédito agrícola mútuo, nas quais 
ficarão obrigatoriamente filiadas as caixas 
concelhias. 

CAPITULO XI 
Disposições t ransitorlas 

Ar!. 11.• A primeira direcção da f. N. P. 
T. e o primeiro presidente do conselho e-eral 
são de livre escolha do ministro da Agricul· 
lura. 

§ J •0 As primeiras direcções dos grémios 
são de nomeação do ministro da Agricultura, 
sob proposta da direcção da f. N. P. T .. e 
as delegações de freguesia ou de concelho 

de nomeação da f. N. P. T., sob proposta 
das direcções dos gr€mios. 

§ 2." A duração normal de funções destes 
corpos directivos terminará em 31 de Julho 
de 1936. 

Ar!. 72.0 O primeiro balanço da f. N. P. 
T. será referido a 31 de julho de 1935. 

· Ar!. 73.° Fica a f. N. P. T. autorizada a 
requisitar armazens ou celeiros para arreca
dação dos trigos, fixando, por acôrdo com 
os seus proprietários, a indemnização que 
se reputar rnoável. 

Art. 74.° fica o ministro da Agricultura 
autorizado a publicar os regulamentos que 
forem necessários para o integral cumpri· 
mento das disposições dêste decreto. 

Ar!. 75. • ficam revogados o decreto 
n." 21.300 e os decretos lejs ~871 ll z_4.528. 
rcspectivâmente, de 28 de Maio de 1932 2~ 
de Junho de 1933 e 8 de Outubro de 1934, 
sem prejuízo dos direitos e obrigações cons· 
tituidos ao abrigo desses decretos. 

§ único. E' autorizado o Oovêrno, pelo 
ministro das finanças, a prestar as garan
tias subsidiárias previstas nos decretos 
n.os 22.871 e 24.528, nas prorrogações dos 
contratos de empréstimo efectuados entre a 
F. N. P. T. e a Caixa Geral de Depositos, 
Crédito e Previdencia, ao abrigo do disposto 
nesses decretos, 

Art· 76.° Este decreto entra imediatamente 
em vigor. 

Produção de azeite 
A produção média de. a:zeite nos 

principais paí!>es produtores. durante 
o ultimo quinquequenio (1928· 1933), 
foi o seguinte: 

Espanha, 3.188.779. quintais me· 
!ricos; ltalia, 2.147.456; Grécia, 
t.029.783; Portugal, 447.872; Tunísia, 
438 800; Argélia 199.231; Marrocos, 
110.738; Siria e Libano, 108.372; 
França, 66.332; Yogoslavia, 49.145; 
Tripolitania, 29 000. 

Relíquias e S. Luís 
Visto estas localidades não terem 

estações postais, pedimos aos nossos 
estimados assinantes que nos remetam 
as quantias respeitantes ás suas assi· 
naturas para não sofrerem interrupção 
na remessa da Vida Ale!ltejana. 

Carlos Homem de Sá 
ADVOGADO 

Rua da Vitoria, 88·3.º 

Telef. 2 7277 LISBOA 

Pensão %anga1!ilho 
Casinha Porlugueza, franceza e Espanhola 

e serviço á carta 

Beiri - Ramal de Cacerea - Leste li 

Preços convencionais para hospedes 

permanentes 
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seleccionadas, importadas t'rn 
sacos selados e com as maio
res garantias exigidas pela lei 
=== portuguesa 

VENDE 
aos melhores preços e condições 
====do Mercado 
Alegria do Lavrador 

Batata alemã de grande rendimento 
KING EDWARD l Batatas lnglezas de flnfR· 
UP-TO-DATE \ slma qualidade. 
LIGENHEIMER, holandesas especiais para 

semente. 
PEPO alemãs, multo temporis. 

As maiores produções obtem•se com 

ADUBOS e BATATA da 

~ocie~a~e ~e H~u~os Reis,I. ~ª 
Rua da Betesga, 41, 1. º - LISBOA 

1 ~~ras ~e 'e~ro mural~a 1 

Alemanha Perante a Europa ... 
Belglca Heroica .. . . . . . .. .. . 
Terras d' Afrlca 2 vol.... .. . .. . 
Portugal no Brazil 1 vol. ... . .. 
A Prôa de Sagres 1 vol. .. . .. . . .. 

Cartilha Colonial 1 vol. ... .. . . .. 

... (Esgotado) 

... ( » ) 

40$00 
15$000 

10$00 
5$00 

20$00 
25$00 

Atbum Alentejano, Tomo de Beja .. . 
Tomo de Evora .. . 

Brevemente : 
Album Alentejano, Tomo de Portalegre 30$00 

Artlgas ... .. . . . . ... ... ... .. . 10$00 

Pedidos à 

R. da Rosa, 105, 1.º 

1LBUM ALINTIJANO 1 

TOMOS PUBLICADOS: 

Beja 111111111 

Evora 1111~11 
A SAIR: 

20$00 
25$00 

PORTALEGRE 
Com mais de 1.000 fotogravuras e SOO páginas 35$00 
Os assinantes tem direüo a 50 º/º de desconto nos tomos que 

tenha o seu anuncio. 
Pedidos a ALBUM ALENTEJANO, IMPRENSA BELEZA 

Rua da Rosa, 99 a 101 - li5Loa 

1 
1 
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. 
BREVEMENTE 

''Jornal do Meio-dia'' 
E D 1 Ç Ã O D 1 Á R 1 A (da e Alentejana Editora• em org1nlsaçlo) 

DIRECTOR: PEDRO MURALHA 
REDACTORES DE SECÇÃO: 

Écos e Comentarlos - D. TOMAZ DE ALMEIDA 

Regional - VENTURA ABRANTES Desporto - ANTONIO NASCIMENT~ 

Musica e Canto - JOSÉ ROSA 

Teatros e Cinemas - HENRIQUE VASQUES 

Crítica Llteraria - AUREA PAIS FALCÃO (Andorinha) 

Por especial gentileza o Ex.mº Sr. Dr. RUY DE ANDRADE publicará, duas 

vezes por sem1na, cronicas sobre o movimento desportivo no estran1relro 

''JORN4l DO HEI0-014'' 
inserirá ainda outras Secções, tais como: Utilidades, 

Charadistica, Abertura de Cambios, etc . 

A começar no l.º numero: 
, . 

Artig&S • Trabalho inedito de Pedro Muralha. É a historia da colonlsação 
• portuguesa no Uruguai, e a descrição da lndependencla das -----

nacionalidades americanas 

Assine já o ''Jornal do Meio-dia" 

--

• • ' 1 • • • • • • • • • • • • • 
• • • 

• cujo preço é de 6$00 Esc. mensais 

• 
Numero avulso $30 • 

' 

• • 
Aceitam-se agentes e correspondentiS R~DAcçJ.o PR.OVISOJUA ' 

=== em todo o Pais Rua da Rosa, 10S, 1. 0 - lisLoa 

• • • •··················· 


